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1. Fundanrcntos da IdentiÍicação

Os trabalhos de identificação constituem a prinreira etapa do processo adrninistrativo

de demarcação das Terras hrdígenas, cujos resultados servirão de base a todas as etapas

subseqüentes. Os estudos antropológicos e complementares realizados nesta fase deverão

caracterizar e frurdamentar a terra corno tradicionalmente ocupada pelos índios, co,forme os

preceitos constitucionais, e apresentar elementos visando a posterior demarcação e

regularização da terra.

1.1. Preceitos constitucionais e Abrangência (importância) da ldcnriJicação

A Constituição Federal em seu Art.23l recoúece "aos índios sua organização social,

costumes, linguas, crenças e tradiçõcs e os dire ilos orisinár sobre as Í otrc

t1 I e

os seus bens."As terras tradicionahnente ocupadas são defuridas em seu s lo:

J§ /'.so.o terros trodicionalnrcntc ocupaclas palos ínrlios as por clcs habitatlas cnt
carátcr pcr,,,anenre , os urili:adas para sírr.r. ativiiaclcs proclutivas, a§
inprescittctíve is à prcscrvaçõo dos rccursos ombicntais nccessárioi oo scu
bcn- cstar e as necessários a sua prescn,açtiofisica c cultural, seguncloscrí., rísos,
coslun,es e trodições.

A identificação, início do processo de demarcação que compete à União, tem a

finalidade de caracterizar a terra como tradicionalmente ocupada, buscando os elementos que

permitam descrever as quatro situações definidas no § I 
o do art.23 l, no sentido de depreender

dai os limites da terra. Estas situações não devem ser lidas através de noções e concepções

pré-elaboradas e extemas ao grupo indígena, mas segundo os usos, costuntes e traclições dos

índios desta terra. Daí a necessidade de que tal estudo seja realizado por um antropólogo.

Será com base no estudo do grupo indígena e na caract erização de sua terra que esta

será declarada "de ocupação tradicional" por decreto federal, reconhecendo-se assim fornral e

objetivantente o direito originário indígena sobrc unra deterrninada extcnsão de terra do

território brasileiro, excluindo-se automaticamente deste todos os não índios. É. oortanto. rra
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Índíqcna, para efeito de demarcação e reguiarização oÍicial desta.
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Esta peça pode, no entanto, ser - tem sido - questionada em juízo ou dentro do próprio
processo (Decreto 1775/96, art.2o ss 8), daí a necessidade que seja convincente e sustentável,
não apenas no processo admirtistrativo de administração, como também na arena jurídica. A
leitura jurídica na esfera administrativa tem sido cada vez mais presente, n1as, como peça
jurídica, esta podcrá ser qucstiottada, avaliada e esmiuçada pelos terrttos da lei, obrigando ur,a
aproximação maior e rnais cuidadosa quanto ao discurso jurídico e à jurisprudência sobre o
assutto' Sua abrangência é, portanto, maior do que unra peça adrninistrativa visando um ato
formal de declaração de lintites, por ser peça jurídica que poderá ser usada em outras esferas e
ntonrcntos.

E irnporlante diferenciar este procedimento de idenrificação, que tem unra Íinalidade
constitucional, aplicado ao caso em que se quer comprovar a ocupação tradicional jo índio no
sentido de reconhecer [declarar] seu direito à tera de outras fornras de proteção. A proposta
de outras áreas para os índios que não sejam ocupadas tradicionalmente (como no caso de
transferências, ocupação recente, etc.), pode ser argumentada tecnicamente pela ,ecessidade
de proteção e garantia desta população étnica, conforme preceito constitucional. No entanto, o
seu encamiúatnento será distinto, já que implica uma decisão governamental pela doação,
compra, desapropriação e envolve outros procendirnentos e recursos.

1.2. Bases Normativas e procedimentos

os procedimentos para a demarcação de terras estão estabelecidos e balizados no
Decreto 1775196, de 08 de janeiro de 1996, que "dispõe sobre o procedintento adrrtinisrrativo
de demarcação das terras indígenas" e pela Portaria MJ no 14 de 09 de janeiro de 1996, que

"estabelece nonnas para a elaboração do Relatório circunstatrciado de identificação e

delimitaçdo de Terras Indígenas". Nestes estão estabelecidas as principais etapas e
estruturação da fase de identificação.De acordo com estas normas, os procedimentos que se

seguem têm sido enrpregados pelo órgão no procesos de idenrificação.

a) as Teüas tndígenas serão adrninistrativanrente demarcadas por iniciativa e

orientacão deste órgão (Dec. art.lo), e a ele cabe indicar o antropórogo e grupo
técrtico de identificação, visando a demarcação. A designação do antropólogo, benr

como do grupo técnico, é feita através de portaria

publicada na seção 2 do DOU, na qual constam:

da presidência do órgão,
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o Trabalho a ser realizado (estudos de identificação e delimitação conforme Dec.

1775/96; reestudo da terra ou parte desta; cstudos complementares etc.)

. Designação da terra a ser estudada, sua localização (município e uF);

' Nome do antropólogo e dos participantes do GT, acompanhado de folnação e

vinculação institucional de cada um destes técnicos;

o Data de início do trabalho, prazos para o trabalho de campo e para a entrega do

relatório final.l

b) O grupo de identificação lerâ a fi,urção de realizar os trabalho s d,e íclentificação e

delirnitação:

' a demarcação será fundamentada em trabalhos desenvoLvidos por

antropólogo de qualificação recoúecida, que elaborará estudo

antropológico de identificaçdo (Dec. art.2o);

. ul'n Grupo Técnico especializado, coordenado por um antropólogo,

realizará os estudos complementares necessários à delimitação (Dec. art. Zo,

§l)

c) A orientação e acompanhamento dos trabalhos, institucionalmente, será realizado

pela DID/DAF, que designará um técnico para este fim.

d) O antropólogo-coordenador deverá reurir-se com técnicos do DID antes do início

dos trabalhos para pré-organizar o trabalho e a ida a campo. A partir daí, este terá

ulll prazo [de 20 dias] para rcalizar estudos prelinrinares e apresentar unr roteiro de

trabalho de campo a ser apresentado ao DID, durante este tempo serão

providenciados pelo DID as condições necessárias à realização da viagem de canrpo

do antropólogo.

e) Para a viabilização da proposta de limites, é importante que o antropólogo possa ir a
campo com um boa base cartográfica.e que saiba operá_la.

I A opção da ida anterior do antropólogo signiÍicará duas portarias ou a deÍinição de prazos distinros de
campo' no caso do cronogranta e os técnicos pa.ra os trabalhos complcntentares tercm sido prcviamentc deÍlnidos
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f) O antropólogo no campo deverá viabilizar a participação do grupo indígena no

processo de identi,íicação (Dec.1775/96 art.2o § 3o) e apresentar-lhe as infonnações

quc sc fizcrenl llecessárias para o posicionantento dos ínclios frente aos

procedimentos, argumentos e propostas. Em algturs casos o uso de mapas e cartas

para aplcsentação destcs itcns ao grupo indígcna tônt aprcscntado rcsultados

satisfatórios.

g) Ao ternrinar o trabalho de campo, necessário à rcalização do estudo antropológico, o

antropólogo deverá preparar uma conlunicação justificando e requerendo ao DID a

ida de outros técnicos para realizar os estudos complementares e de delinritação,

que já devenr ter sido previamente contatados durante a fase de planejamento pré-

campo. No caso do antropólogo voltar de campo antes da ida do GT, o'prazo da

cottluricação não deverá exceder uma semana e a volta a canlpo com outros

técnicos deverá ocorrer em no máximo um mês. Durante este período, o

antropólogo deverá planejar os trabalhos a serem realizados em canrpo pelos

técnicos e apresentar este planejamento ao DID e aos técnicos envolvidos.

h) Todos os técnicos deverão apresentar ao coordenador um relatório de trabalho que

i) O relatório final será de responsabilidade do antropólogo-coordenador do GT, o qual

deverá ittcorporar as inforntações dos relatórios setoriais. O relatório deverá

cumprir as exigências estipuladas na portaria MJ l4l96 supra citada.

j) Deverá ser encaminhado, juntamente com o relatório, un resumo deste visando a
putrlicação no DOU e D.O. do Estado onde está localizada a terra em estudo. (Cf.
Decl775l96)

l) Ao terrninar a primeira versão do relatório, o coordenador deverá encaminhá-lo ao

Chefe do DID, estipulando um prazo para a discussão de seu conteúdo e das

possíveis alterações de texto e inclusões que se fizerem necessárias. As alterações e

inclusões só serão efetuadas pelo coordenador ou com a aceitação explícita deste.

m) Após a publicação do resumo no DOU e da avaliação do Ministro da Justiça, o DID
poderá solicitar, ao antropólogo-coordenador ou a qualquer técnico participante do

GT, informações contplententares que se façam necessárias no sentido dc preparar

os pareceres de que tratam o art.2o §§ 8" e 9o do Decreto 1775/96 e as diligências

julgadas necessárias pelo Ministro da Justiça (Decreto 17751g6,a1r.20 §s l0o U).

! _..-
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2. Dos rRÀBALrros DE rDENTrrrcAÇÃo

ostraballiosdeidenti,ficaçãosãoconrpostosdos@sobreosquais
deverãopautar-seapropostadeIinriteseos@necessáriosà
delinritação e posterior demarcação e regulari zaçã,o da terra. Tais trabalhos são
complementares e deperldentes entre si: os estudos antropológicos serão o fundanrento e ou
atgumento da proposta de limites. os demais trabalhos, referentes à produção e apresentação
desta proposta e para regularização, dependerão destes para serem realizados.

os trabalhos de identificação serão quase todos baseados no trabalho do anirbpólogo,
cuja fonnação técnica o leva a compreender a fonna específica de organização social do grupo
indígena ocupzurte da tema necessária à preservação das atividades que pernritem a reprodução
do gnrpo étnico enquanto tal. A partir do estudo antropológico será possível construir una
proposta de limites fiurdamentada. Isto faz do antropólogo o coordenador do Grupo Técnico,
portanto, conr duplo papel de rcalizar seu trabalho técnico específico c orientar, a partir dos
dados obtidos, os outros trabalhos necessários à fase de idcnti,ficação. As-{ivergências
oriurdas dos trabalhos contplementares deverão ser argumentadas e discutidas tecnicamente
nos relatórios específicos.

2.1. Fundanrentação Antropológica da Terra Tradicionalmentc ocupada

o objetivo frrndamental da identificação antropológica é estabelecer explicitamentc,
através de dados objetivos e conhecimento técnico recorúecido, o vínculo de um determinado
grupo indígena com uma porção do tenitório nacional. A relação que cada grupo indígena
estabelece com o território é próprio da forma como este grupo está organizado socialmente e

das relações que estabelecem com outros grupos sociais. portanto, tal víncttlo deve ser
buscado na própria organização social do grupo, ou, confornre os termos constitucionais, seus
"usos, costumes e tradições". A partir dos dados encontrados neste trabalho será, argurnentada
unra proposta de linrites para a tena.
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O estudo antropológico tenr o objetivo de caracterizar a terra tradicionalmente

ocupada por um grupo indígena específico e r.çli irttit acordo com

estes estudos, e tendo conto base a definição constitucional. Esta caracterização da terra como

"tradicionalmente ocupadapelos índios" e a justificativa dos limites propostos de acordo com

os preceitos constitucionais e as dcterminações nornrativas, fazem conr quc o trabalho

antropológico seja direcionado (preparado e realizado) no sentido de buscar os elementos que

siruatn a sua finalidade constitucional, benr conio obter os outros elenrcntos exigidos pcla

Portaria 14196.

É f.,ndam"ntal que o antropólogo-coordenador procure, junto ao DID, textos recentes

(além dos citados na bibliografia abaixo) que discutam detalhadamentc o conceito jurídico de

terra tradicionalntente ocupada, uma vez que este não é wr "conceito antropológico,,, mas

jurídico. Sobre este conceito tem sido produzidas interpretações próprias em juÍzo, alénr

daquelas elaboradas pelas autoridades administrativas encarregadas de avaliar a iclenti,/icação.

Com este conceito e com sua interpretação, o antropológo deverá dialogar em seus estudos e,

principahnente, em sua apresentação.

Conforme ressaltado anteriornrente, é reconhecido o direito originário {o índio à terra

que tradicionalmente ocupa. A expressã o tcrra traclicionalnrente ocupada é unr conceito
jurídico cuja dcfinição consta do 5s1o do Art.l23 da CF, e que tent sido lido coruo tendo quatro

situações conrplementares, que deverão ser tonrada s "segundo seus r/.ros, costuntes e

tradições". Poftanto, o estudo antropológico deverá ser capaz de projetar uma área conr

deternrinados limites, ocupada de modo tradicional e que seja a soma ou intersecção entre as

terras:

fa) as ocupadas etn caráter perntanente,

[b] os utilizadas para suas atividades produtivas,

fc) as intprescindíveis a preservação dos recursos ambientais necessários

a seu bem-estar e

[d] as necessárias a sua reproduçdofisica e cultural.

De tal fomra que o conjunto destas seja capaz de ser considerada como a ,,terra

tradicionalmente ocupada". Dialogar conr estcs parâmetros jurídicos é unta característica da

identiJicaçdo antropológica. Deste modo, estes devem ser os principais itens de um roteiro

pal'a o trabalho de campo, lugar onde necessarianlente o estudo deverá chegar.
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Os parâmetros acima, serviram de base à Portaria MJ n"14l96, na qual foi estabelecida

uma série de itens que deverão "necessariamente" constar do relatório "alénz de outros

cottsiderados rclevantes pelo grupo técnico"(art.lo). Tais itens são obrigatórios nos relatórios,

e devem ser buscados nos estudos antropológicos. Os argumentos referentes a cada situação

não devenr contudo linritar-se a cstes itens

2.1.2. Roteiro básico

A partir destes parâmetros legais e normativos deve ser elaborado um roíeiro básico a

para a identificação antropológica das Temas Indígenas, a Íim de orientar o trabalho de

levantamento de dados.2 Dois itens gerais devenr ser seguidos:

:-''.1- a) A terra em qucstão é tradicionalnrcnte ocupodt por hdios?

' A resposta a esta pergunta irnplica, antes de tudo, uma descrição que caracte rize a

população daquela terra conto indígena. Em vários casos tent sido questionada a

"irldianidade" dos grupos indígenas, o que tonra esta parte introdutória fundamental.

Para esta caracterização devem ser buscados dados históricos sobre o grupo,

características culturais, descrições etnográficas (ou citação de estudos realizados

sobre o grupo indígena), dados sobre a língua, população, genérica descrição da

Iocalização do grupo, presença indigenista (se houver), dados demográficos, etc.

Neste item, não se está descrevendo ainda a terra, mas o grupo indígena.

' Uma descrição [objetiva e fi.urdamentada] geral sobre a organização social do grupo

indígena integrará também esta parte, sobretudo quanto aos aspectos sociais que

serão resgatados quando do detalhamento das formas de ocupação.

b) Qual a terra ocupado por este grupo itrr!ígena?Dc quefonna se dá esta ocupação? eual
a intportância das terros para este grupo e sud ,rrailulenção?

r As respostas a estas questões apontarão o camiúo para a construção de uma

proposta de limites. Como foi visto, isto deve ser argumentado com base nos itens

constitucionais, o que significa que as pergurtas acima devenr ser divididas pelos

itens abaixo. As terras detectadas em cada um dos itens não são excludentes e os

argunentos podem, confomte a característica do grupo, se repetir. Unra área usada

2 E t., item seguem a divisão básica da Portaria no l4196, embora com outros itcns que ajudem a caractcrizar
a terra com tradicionolmcnte ocupado. Portanto não há contradição cntrc eles.

. i...
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para "atividades produtivas", por exemplo, pode ser também um local ritual, ou

ainda uma atividade produtiva pode ter um caráter ritual.

. Quais as terros habitadas em coráter pernrunente?

. Fonna das habitações, fomra e critério de distribuição espacial, relações entre

aldeias e as populações destas, formas de deslocamentos entre elas, etc..

o Quais os terras utilizados para suas atividades produtivasT Quais as "atividadcs

produtivas" (cconômicas) principais (descrição gcral)?

. Descrever uma a uma as atividades, sua importância e alcance para o grupo em

tennos econômicos e sócio-culturais; quem as realiza; época do ano em que são

realizadas; condições para a realização destas atividades e, finalmente, área

geográfica usada e necessária a sua realização. Nesta área devem constar os locais

onde se desenvolve a atividade específica, como se tem acesso a estes lugares e

altenrância destes locais (caso ocorra), conforme sazonalidades, aspectos culturais,

condições ecológicas etc.

o Quais as terras intprescindívcis à prescrvação dos recursos naturais necessrírios

ao bent-estar do grupo indígena? --

. Quais os recrusos [imprescindíveis] necessários às "atividades produtivas", às

liabitações, ao deslocamento, às atividades culturais e sociais, etc. e onde são

encontrados? Para manter tais recursos existentes, e portanto a forma de

organização do grupo indígena, é necessária a preservação de alguma outra terra

que não seja a utilizada diretamente pelos índios? Podem ser colocados nesta

situação mananciais, áreas de reprodução de caça e pesca, áreas necessárias à

manutenção de determinadas coberturas florestais, etc. Tais dados deverão ser

discutidos junto com o ambientalista, quando necessário, de preferência antes da ida

deste a campo, se esta for julgada necessária.

o Quais as terra necessárias à reproduçãofisica e cuhural do grupo itrtlígeno?

. Dada as formas de ocupação e distribuição espacial, crescimento populacional do

grupo, a lógica de criação de novas aldeias etc. é possível depreender [prever] urna

tena que seja capaz de manter o grupo no futuro? Há terras usadas e/ou

consideradas culturaiinente intportantes para o grupo, seja para uso ritual,

referências culturais (origem), etc?

, .,,':
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Este roteiro tem o objetivo de direcionar a coleta de dados conforme as exigências

legais. Sua aplicação para cada caso é no entanto diferenciada dado o contexto, a fornta

própria de orgartização do grupo, a situação histórica etc. Ncste sentido este roteiro podc scr

detalirado autes da ida a cantpo, desde que as pergrurtas principais sejarn respondidas. Em

aigturs casos podeur surgir dificuldades em rcsponder estas perguntas, sobretudo naqueles em

que os índios estão intpedidos de exercerenl esta ocupação. A pesquisa e o relatório não

deverão ser ontissos, mas explicarem porque não é possível responder os requisitos

constitucionais e as conseqüências disto para o grupo indígena.

2. l. 3. Cuidodos irnportantes

Alguns cuidados devem ser observados durante o levantanrento de dados e o trabalho

de campo visando o relatório Íinal.

a) Roteiro c f,stu os nreliminares É aconselhavel o detalhamento do roteiro básico

(derttro do prazo pré-campo descrito anteriorrrrente) que pcrrnita otimizar o tempo de

campo.

Se não houver informações sistentatizadas anteriores sobre o grupo e a Terra

hrdígena, é fi.urdamental que haja unt tempo de canrpo nraior para a realização de

uura etuografia básica nrais detalhada (a etnografia será necessária também nos

outros casos)
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\.. No caso de já existirem estudos anteriores acerca da população (do próprio

antropólogo ou de outros estudiosos) estes podem ser utilizados para a elaboração

do roteiro e de levantamento de hipóteses, visando a busca de elcmentos que

possam servir ao argumento da terra tradicionalemente ocupada. Deve-se tomar

cuidado, contudo, para que estes estudos não limitem a possibilidade de que novos

dados surjant em campo, sobretudo no aspecto territorial. É inrportante perceber

que, embora não se trate de um estudo específico sobre a Terra lndígena,

argrmlentos outros que possam vir a ser usados enr juízo contra a proposta

decorrente da identificação deverão de prcferência constar tecnicantente já no

relatório, evitando-se'problemas futuros.
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. No caso de terr?s que já teúam propostas de linrites oficiais, o processo deve ser

previamente lido, bem como detalhados os problemas que levaram a terra a ter um

"r'eestudo", uma vez que os argumentos anteriores e os questionamentoes deverão

ser obrigatoriamente confrontados na nova idcntificaçõo. Neste sentido, é útil saber

em que condições e contexto foi realizado o estudo anterior, qual a situação dos

índios no momento etc.. Tais dados deverão constar do novo relatório.

b) Deve haver especial atenção enr justificar as porções das terras tradicionalnrerrte

ocupadas onde existam ocupações não indígerlas, uma vez que este é um foco potencial

de contestação dos limites propostos. Nestes casos será importante agrupar o maior

número possível de dados com história oral, documentos, historiar a ocupação não-

indígena e descrevê-la, mostrar a importância da terra para reprodução (fisica e/ou

cultulal) do grupo indígena, etc. no sentido de fortalecer os argumentos sobre esta parte

da Tera lndígena. Além disto, o antropólogo deverá coletar elementos para preparar o

levantamento fundiário para futs de pagamento de benfeitorias. Assim, se durante a

identificação tais ocupações ou interesses são detectáveis, será necessário que os estudos

técnicos dediquem especial atenção a estes.

c) Muitos interesses de terceiros pela terra dos índios têm se apresentado apenas após a

idcntificação. Em ntuitos casos tênr sido aproveitadas as lacunas deixadas pelos

relatórios de identificação na justificativa da terra, os quais muitas vezes foram

realizados observando princípios, sistemáticas e contextos políticos distintos. Ernbora

não seja possívcl prever conto serão preparadas estas contestações, deve-se procurar

evitá-las arsumentando semnre toda a ensão e limites orooostos com dados de
.',::,

ordo corn os itcns levant acln'la

d) O uso pelos índios dos rios navegáveis para deslocamento e pesca, a localização de

trilhas e camiúos, são tão irnportantes na descrição tanto quanto os pontos (aldeias,

roças, cemitério etc.)

e) No caso de terras tradicionais que foram drasticanrente diminuidas ou expropriadas, este

processo deve ser historiado, bem como apresentadas as conseqüências deste processo

para o grupo indígena hoje. isto pernrite legitimar os limites propostos. Tal

procedimento deve ser adotado mesmo que seja impossível, por condições muito

específicas, apresentar coúo proposta o total da tena tradicional original.
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f) Do porlto dc vista dos trabalhos de dclimitação, ó importante que a descrição

arttropológica da ocupação seja representada também cm mapas, ainda que sem a

exatidão que o trabalho topográfico exige, pcrnritindo orientar os trabalhos posteriores.

2.2. Dos Trabalhos dc Delimitação e Complementarcs

2.2.1. O estudo ontropológico e a delinitação da área

O trabalho antropológico na identificação é direcionado à descrição da ocupação

tradicional indígena. Idealmente a construção da proposta de delimitação deveria depreender-

se da descrição do território indígena, tomado segundo os elementos que o comporiam

(habitação pemranente, atividades produtivas, preservação dos recursos e reprodução fisica e

cultural). A proteção da terra onde estes são "exercidos" é o camirüo para a reprodução do

grupo indígena como tal. A descrição antropológica tem assim um forte conteúdo etno-

geográfico que dcveria resultar numa descrição de linritcs. Freqüentcmente estes linrites não

"brotan1" da descrição interna ao grupo indígena, devido as várias interferências, ocupações

ilegais, iuteresses colocados dentro das terras dos índios, relações do grupo inãígena com o

Estado etc. que distanciam de uma descrição ideal. Tais situações devem ser explicadas nos

relatórios.

Além desta especificidade dos estudos antropológicos, eles serão fundamentais para

outros traballros a serem realizados durante a fase de identificação. O antropólogo

coordenador deverá ater-se a isto, buscando elenrentos que facilitem a execução de tais

trabalhos. São eles: a) aqueles necessários à apresentação dos iimites da terra sobre os quais

será baseada posteriormente a dernarcação fisica da terra; b) aqueles necessários à desintrusão

da tena e regularização desta (levantamento fundíário, de benfeitoria e cartorial) e; c) estudos

complementares necessários à argumentação e caractcrização das tcrras tradicionalmente

ocupadas (como os estudos ambientais, mais usuais, benr conto os jurídicos, sociológicos,

etno-históricos e geográficos que se façant necessários).

c
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2.2.2. Trabalho cartográtíço (descrição técnica de limites)

A preparação do menrorial descritivo, carta topográfica e mapa da área de que trata o

Decreto 1775196 (Aft.2o § 7") e Portaria 14196 (A*.3o), serão realizados de acordo com os

dados colhidos pelo antropólogo em seus estudos junto aos índios. Deve-se tentar, se possível,

encanriúar ao cartógrafo, antes de sua ida a campo, a clescrição antropológica dos lintites.

Dada a precisão técnica exigida por estes documentos na descrição de limites visando a

posterior dernarcação, é importante que o antropólogo-coordenador avalie as ponderações do

carlógrafo, tirando as dúvidas existentes em campo e observando se as sugestõcs

encamiúadas não interferem nos estudos realizados e no posicionantento dos índios. Caso

haja alterações propostas pelo cartógrafo, será fundamental que o coordenador-antropólogo

solicite que os argumentos técnicos para estas alterações estejam em relatório, visando sua

incorporação ao relatório final.

2.2. 3. Levantanrcnto furtdirírio e cartorial

A definição da população a ser inventariada pelo levantanrento fundiário deve ser

resultaute dos estudos antropológicos e do conhecimento do próprio grupo, de modo que este

seja dado pelas categorias de inclusão e exclusão do próprio grupo indígena, evitando-se as

definições por estereótipos ou, por exenrplo, confi.urdindo facções com não índios. Esta

detenninação é particularnrente importante em situações onde haja nruita proximidade entre

índios e não índios.

@ste aspecto será mais discutido em trabalho específico)

2.2. 3. Levontomaúo onúiaÍol

O levantamento ambiental, quando necessário, sobretudo para determinar as terras

"imprescindíveis à preservaçdo dos recursos ambientais necessário.r" ao bem-estar do grupo

indígena, deve ser feito em acordo conl os estudos antropológicos. O coordenador-

antropólogo deverá apresentar ao técnico responsávcl por cste levantamento, o que considera

prioritário ser levantado visando a definição de limites da terra. Esta instrução é
particularmente inrportante una vez que o técnico responsável pelos estudos ambientais tem

ido a canrpo para fazer uma descrição geral da terra indígena, visando a posterior elaboração

de projetos para os grupo indígenas.

@ste aspecto será mais discutido em trabalho especÍfico)

-1 
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2.2.4. Outros estudos co,rrplerrtctttores

Sempre que necessário o coordenador-antropólogo, por iniciativa própria ou seguindo

sugestões de outros técnicos do GT ou do DID, deve requerer a realização de estudos técnicos

complementares, visando a caracterização da terra tradicionalmcnte ocupada e a delimitação

da ár'ea. A possibilidade de envio deste técnico será avaliada pelo DiD.

2.3. Avaliaçâo do Relatório

A avaliação do relatório final pelo DID deve ser vista como parte do trabalho de

identificaçdo, onde serão considerados a fornra do relatório, o cuntprimento aos tópicos

básicos, a argunentação e sua sustentação. Esta avaliação deve ser tomada conlo parte do

processo de identificação e de aperfeiçoamento do relatório segundo as exigências legais e as

normas do monrento. As mudanças, contudo, só serão realizadas pelo antropólogo ou com sua

aceitação formal.

3. Dos RESULTADoS

3.1 Relatório de identificação

3.1 . l. A intportância do relatório de idcntiJicação

O relatório resultante do GT de identificação e uma peça técnica, com Íinalidade

constitucional, base para o ato declaratório da terra como "terra de ocupação indígena".

Como peça de tun processo administrativo, ele e impessoal e será através dele que a proposta

e os questionanrentos posteriores serão avaliados. Portanto, ele é, para o processo, maior do

que as intenções, o bom trabalho de campo, Do ponto de vista jurídico e como peça técnica, o

relatório deve pautar-se na objetividade e ter como finalidade caracterizar e fundamentar,

através de dados, a terra (e a proposta de limites) como "terra tradicionalmente ocupada". Os

"elementos objetivos" e os "vestígios" de ocupação deverão ser apresentados, pois facilitam a

argumeutação e o convencintento. E neste sentido q

garantida
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Unr bom relatório pode influir diretamente no ritmo do processo adnrinistrativo e ser

pega importante em juízo, dinrinuindo a necessidade de outras perícias. Ou seja, ele deve ser

bom o suJicienle para convencer a autoridade administrativa, para o convencimenro clo juiz e,

também, para responder as manifestações de interessados durante o processo, confomte

estipulado no Decreto 1775196 Art.2o §8. Deste modo, o relatório de identificaçôo deve ser

tomado para além de seu uso na instrução do processo adrninistrativo.

3.1.2. Fornm e clarezt do relatório

Clareza na apresentação e referência sempre que possível aos termos constitucionais,

são aspectos que facilitam a leitura por parte de não iniciados em Antropologia. As.sim, fazer

conexões entre os dados antropológicos recolhidos enr campo, nas pesquisas documentais e

bibliográficas, c a formulação jurídica e um caminho que deve scr trilhado.

Sendo uma peça que pode ser usada em outras instâncias, seu conteúdo deve, em

pri[reiro lugar, tentar responder os termos da CF, conforme dito acirna. As resras de

Port devem r

relatório, isto é, este deve conter as partes estipuladas, e, sempre que possível, constar todos

os dados pedidos. Em caso de inrpossibilidade técnica ou mesmo conceitual dãlse obter tais

dados, é recomendável que a razão desta inrpossibilidade seja explicitada e denronstrada.

Deve ser evitada, no relatório, a inclusão de dados que não sejam necessários à

caracterização da terra tradicionalmente ocupada, salvo aqueles que são obrigatórios por

determinação normativa, seguindo-se sempre o objetivo do relatório.

Além da parte referente aos estudos antropológicos, o antropólogo-coordenador deverá

consolidar, em seu relatório final a ser encaminhado para o desdobramento do processo, os

dados obtidos em outros trabalhos e estudos.

3.1.3. O taúo: diálogo cont o jurídico

O antropólogo deve considerar a diferença de discurso entre as áreas de coúecimento

e setores de nossa sociedade e procurar "traduzir" seu próprio discurso para os termos do

jurídico - tradução que deve ser consciente e explícita. Este é um trabalho necessário na

identificaçdo, daí que o cuidado'com o texto e o tempo para sua preparação não devem ser

subestimados, observando que:
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- o trabalho de confecção do texto não é o tempo da pesquisa e do levantamento de

dados, mas o da adequação destes discursos;

- alltes da avaliação oficial da proposta, e desejável que o texto possa ser lido por um

advogado competente que destaque eventuais problemas de expressões e tenlos;

- o disctu'so antropológico, sua lógica de argumentação e as formas próprias à Disciplina

não devem ser omitidas, já que se trata de um trabalho específico de Antropologia;

- que o texto remeta, como resposta que é, ao texto constitucional procurando concluir

as partes do relatório usando os termos da lei.

3.2. Resumo

Junto ao relatório deve ser apresentado um resunlo contendo X páginas paia fins de

publicação no DOU. Este resumo deve manter a estrutura do relatório, tonraldo de cada parte

os principais argumeutos que justificani a proposta de limites e citanto as páginas ern que se

encontram no relatório.

3.3. Memorial e PIanta

A conclusão e o encaminhantento da proposta de delirnitação da área deverão ser

acontpaúadas da carta topográfica e nremorial descritivo (Cf. Portari a 14196 Rrt. l" e Decreto

no 1775196 Art.2o §7).O antropólogo-coordenador deverá, antes de encaminhar o relatório, ler

com atenção ambos os documentos de forma a evitar discrepâncias entre o texto do relatório e

estes produtos.

4. OnsrnvaÇoEs FniArs

Comentários sobre o processo e sistemática, revisões do manual e relatório de

avaliação das atividades, poderão ser produzidos e encamiúados ao DID, visando o

aperfeiçoamento dsta fase do processo de regularização das Tenas lndígenas.
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